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PREFEITURA MUNICIPAL DE OUVIDOR - GO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5854/2024 

 

 

Ilmo. Sr. Pregoeiro, 

 

A MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 05.343.029/0001-90, sediada na Rua Dois, S/N, 

Quadra 8, Lote 8, Civit I, Serra/ES, CEP: 29.168-030 vem apresentar IMPUGNAÇÃO Edital 

epigrafado. 

 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

Ao analisar o edital é possível verificar direcionamento para marcas específicas nos Itens 

1, 114, 115, 158, 159, 221 e 222, qual sejam, Accu Chek e FreeStyle Libre. 

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que a lei de licitações veda expressamente o direcionamento 

de marca em processos licitatórios, face à notória restrição à competitividade. 

 

Sendo assim, tendo em vista a vedação legal da escolha de marca, a ÚNICA FORMA de 

licitar esses produtos dentro das normas legais é: não escolher a marca dos monitores de glicemia, 

tiras reagentes, sensores e leitores. 

 

Como se vê, o descritivo dos itens 1, 114, 115, 158, 159, 221 e 222, deverá ser 

reformado, excluindo os nomes das marcas citadas, uma vez que já possuem outras marcas dos 

produtos solicitados no mercado. 

 

 Essa é a única forma de devolver a legalidade do processo licitatório. Caso contrário o 

certame é nulo de pleno direito e passível de Denúncia no Tribunal de Contas do Estado. 

 

2. DIRECIONAMENTO DE MARCA. ILEGALIDADE. VEDAÇÃO LEGAL EXPRESSA 

 

A lei de licitação veda expressamente a escolha de marca/modelo em processos 

licitatórios. Sendo aceitável apenas quando justificado tecnicamente que somente o produto 

escolhido é capaz de atender às necessidades da Administração.  
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Certamente não é o caso desse certame, na medida em que atualmente existem no 

mercado mais de 1 produto, de alta qualidade, devidamente aprovado e registrado na ANVISA, capaz 

de detectar com eficiência a glicemia. Por essa razão, não há motivos técnicos que justifiquem a 

escolha de um produto em detrimento de todos os demais. 

 

É sabido que a lei de licitações veda expressamente o direcionamento de marca em 

processos licitatórios em DOIS dispositivos: os artigos 7°, §5° e 15º, §7º: 

 

“Art. 7º. As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 

obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte sequência: 

 

§ 5º. É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem 

similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos 

casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais 

materiais e serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e 

discriminado no ato convocatório.” (Grifamos) 

 

“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

§7º: Nas compras deverão ser observadas, ainda: 

I – a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca;” 

(Grifo nosso) 

 

Como se vê, o direcionamento para um produto específico, afronta a lei de licitações, a 

lei de pregões, além de diversas jurisprudências já pacificadas, inclusive no Tribunal de Contas da 

União. Vejamos: 

 

O Tribunal de Contas da União já decidiu de forma pacífica: 

“REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO. RESTRIÇÃO À COMPETITIVIDADE. 

PROCEDÊNCIA PARCIAL. ANULAÇÃO. A inadequação das exigências editalícias, 

que atentam contra o princípio da isonomia, da legalidade, da competitividade e da 

razoabilidade, insculpidos no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, 

e no art. 3º, caput e § 1º, inciso I, da Lei de Licitações e Contratos, conduz à 

anulação do processo licitatório”. (ACÓRDÃO 1097/07 ATA 23/2007 - PLENÁRIO. 

Julgado em 06/06/2007) 

 

“Vedação imposta por esse dispositivo é um dos mecanismos utilizados pelo 

legislador no sentido de conferir efetividade aos princípios informativos da licitação, 
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entre esses o da livre concorrência, o do julgamento objetivo e o da igualdade 

entre os licitantes”. (Acórdão 1553/2008 – Plenário.). 

 

"2. (...) O objeto pode ser formado por único ou diversos itens, com a respectiva 

especificação técnica, constituindo em descrição de suas características, 

propriedades, medidas, quantidades e todos os demais elementos necessários à 

sua exata identificação e avaliação pela Administração, ressalvada a inviabilidade 

de especificações que possam caracterizar restrição à participação de interessados 

ou direcionamento a determinados produtos, marcas ou fornecedores. (...)" (TC de 

Santa Catarina. Processo CON-04/03646740. Parecer COG-268/04).” (g. n.) 

 

Para o Superior Tribunal de Justiça: 

“A busca da melhor proposta recomenda a admissão do maior número de licitantes. 

Quanto mais propostas houver, maior será a chance de um bom negócio. Por isto, 

os preceitos do edital não devem funcionar como negaças, para abater 

concorrentes.” (STJ, MS nº 5.623, DJ de 18/02/1998). 

 

Para o ilustre Administrativista Marçal Justem Filho:  

“Será inválida a cláusula discriminatória quando não tiver pertinência ou relevância. 

Mais, ainda, também será inválida quando deixar de consagrar a menor restrição 

possível. Se as características do objeto licitado exigirem a adoção de tratamento 

discriminatório, isso não significa a autonomia da Administração para consagrar 

discriminação excessiva, somente será admitida a mínima discriminação 

necessária para assegurar a obtenção da contratação mais vantajosa." 

(Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 13ª ed., p.84. g. n.) 

 

Portanto, não restam dúvidas de que a definição de marca nos editais é 

terminantemente proibida, não apenas por afrontar os mais comezinhos princípios que regem os 

certames, mas por afrontar diretamente diversos dispositivos legais, doutrina e jurisprudência, como 

os acima transcritos. 

 

3. PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

- Itens 1, 158 e 159 
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Sabe-se que quanto maior o rol de licitantes participantes, maior a disputa de lances e 

consequentemente, maiores as chances da Administração encontrar e selecionar a proposta mais 

vantajosa para os cofres Públicos. 

 

Sabe-se ainda que o direcionamento de marca somente poderá ocorrer mediante justificativa 

de que apenas um único produto atende ao edital, sendo certo que, neste momento, além do LIBRE 

há outro produto igualmente capaz de atender ao descritivo dos itens 1,158 e 159. 

 

Sendo assim, esta empresa interessada em participar do Pregão nº 038/2024, pergunta: 

 

- A marca citada no descritivo dos itens 1,158 e 159 foi mencionada diante do desconhecimento de 

que há no mercado outros produtos que também atendem àquele item, certo? 

 

- Serão aceitos outros produtos de marcas diferentes, a fim de aumentar a competitividade do 

certame na busca pela proposta mais vantajosa? 

 

- Importante destacar que, caso esta empresa interessada seja vencedora do certame, poderemos 

enviar amostra do produto para que essa r. Administração possa constatar sua qualidade e eficiência. 

 

Com intuito de demonstrar as características técnico do produto que será ofertado por esta 

interessada, segue anexo o catálogo bem como o registro na ANVISA. 

 

4. PEDIDOS  

 

Diante de todo o exposto, requer que esta Administração se digne de alterar o descritivo 

dos itens 1, 114, 115, 158, 159, 221 e 222, para excluir as marcas mencionadas, de modo que seja 

garantida a livre e ampla concorrência entre os licitantes. 

 

Requer ainda, que sejam esclarecidas as dúvidas suscitadas no tópico acima. 

 

Termos em que, pede e espera deferimento. 

Serra/ES, 13 de agosto de 2024. 

 

 

 

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 

DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 



OTIMIZE O CUIDADO DOS SEUS PACIENTES COM 
O NOVO APARELHO DE MONITORAMENTO 

CONTÍNUO DE GLICOSE SMART MEDLEVENSOHN:

PRECISÃO E CONVENIÊNCIA AO ALCANCE 
DOS SEUS DIAGNÓSTICOS.



ESTUDO CLÍNICO

TRANSMISSOR SENSOR

A prova d’água (quando acoplado 
ao sensor).

Leitura pelo app no celular via 
bluetooth.

Fácil de aplicar e usar.

4 anos de durabilidade.

Dupla Certificacão: CE & NMPA.

Compartilhamento de Dados: 
compartilhe seus dados em 
tempo real com seus parentes 
e médicos.

Até 14 dias de uso.

Alta Precisão.

MARD 9.08%.

Sensor já vem acoplado ao 
aplicador.

Vem com adesivo extra.

Uso a partir de 2 anos de idade.

Não é necessário escanear: leitura 
automática a cada 5 min.

Alerta persolizado de Alta & Baixa 
Glicose no Sangue.



O SMART MedLevensohn permite as leituras através 
de um APP chamado AIDEX, o transmissor envia as leituras feitas 

para o aplicativo no seu celular de forma automática,  
sem necessidade de escanear.

Mostra a tendência da glicemia 
- Um gráfico na tela mostra como rapidamente a glicemia aumenta ou cai. 
- Relatório pode ser baixado para ajudar na prescrição do médico.

Minimiza eventos extremos de glicose sanguínea 
- Os alertas podem lembrar o paciente para situações de hipo ou hiperglicemia, 
dessa forma é possível tomar as medidas necessárias rapidamente.

Ajusta o intervalo de monitoramento do tempo no alvo para resultados mais 
precisos 
- Com base no monitoramento, ajuste o intervalo de tempo alvo para aumentar a 
precisão e reduzir a influência nas medições.

Reduz HbA1C 
- Dados abrangentes podem ser percebidos para reduzir o nível de hemoglobina 
glicada.
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Consultas
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
    

    

    

    

Detalhes do Produto

Nome da Empresa MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

CNPJ 05.343.029/0001-90

Autorização [sem dados cadastrados]

Produto Smart MedLevensohn - Sistema de Monitoramento Contínuo de Glicose

Modelo Produto Médico

1 Conjunto Sensor/Transmissor/Software Continuous Glucose Monitoring App RC2102

1 Conjunto Sensor/Transmissor/Software Continuous Glucose Monitoring App RC2103

1 Conjunto Sensor/Transmissor/Software Continuous Glucose Monitoring App RC2104

1 Conjunto Sensor/Transmissor/Software Continuous Glucose Monitoring App RC2101

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão

[sem dados cadastrados]

Nome Técnico AUTOTESTE PARA GLICOSE

Registro 80560310096

Processo 25351357430202346

Fabricante Legal MICROTECH MEDICAL (HANGZHOU) CO., LTD.

Classificação de Risco III - Classe III: produtos de alto risco ao indivíduo e ou médio risco à saúde
pública

Vencimento do Registro 06/05/2034

Situação [sem dados cadastrados]

Data de Publicação [sem dados cadastrados]

Impresso dia 06 de maio de 2024 às 08h45 em "http://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/downloadPDF/25351357430202346"



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152024050600101

Nº 86, segunda-feira, 6 de maio de 2024ISSN 1677-7042Seção 1

25351.342884/2006-11 / 80279910019
80256 - MATERIAL - Alteração de notificação - Implementação imediata / 0401974243
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
USIART INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA - ME / 57.207.094/0001-91
Cicatrizadores
25351.312125/2022-44 / 81512009002
80256 - MATERIAL - Alteração de notificação - Implementação imediata / 0409146242
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
VENOSAN BRASIL LTDA / 02.193.012/0001-05
ReadyWrap® BR - Envoltórios de Compressão Ajustáveis de Baixa Elasticidade para
Membros Inferiores
25351.467031/2021-21 / 10349310039
80256 - MATERIAL - Alteração de notificação - Implementação imediata / 0401086241
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Vida Biotecnologia Ltda - ME / 11.308.834/0001-85
HEMOLISANTES HEMATOLOGICOS DIFERENCIAL DE 5 PARTES
25351.434636/2014-31 / 80785070071
80198 - IVD - Alteração de notificação - Implementação imediata. / 0467124248
HEMOLISANTES HEMATOLÓGICOS
25351.167732/2014-63 / 80785070059
80198 - IVD - Alteração de notificação - Implementação imediata. / 0467634246
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
VMI TECNOLOGIAS LTDA / 02.659.246/0001-03
EQUIPAMENTO DE RESSONANCIA MAGNETICA CIGNUS 1.5T
25351.416707/2022-07 / 81583789003
80270 - EQUIPAMENTO - Alteração de notificação classe II - Implementação imediata /
0435120247
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
VR MEDICAL IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA /
04.718.143/0001-94
MAGLUMI IgG de CMV (CLIA)
25351.580431/2018-25 / 80102512132
8009 - IVD - Alteração de registro - Implementação imediata - Apresentação comercial
de produtos ou partes e acessórios de instrumentos / 1417077239
Biômetro Eyestar 900®
25351.553063/2021-48 / 80102519097
80270 - EQUIPAMENTO - Alteração de notificação classe II - Implementação imediata /
0416221246
Biômetro LENSTAR 900
25351.372914/2015-14 / 80102511476
80270 - EQUIPAMENTO - Alteração de notificação classe II - Implementação imediata /
0416082246
Família de Teste de Glicose Yuwell (Glicose Desidrogênase)
25351.080806/2022-38 / 80102512830
8009 - IVD - Alteração de registro - Implementação imediata - Apresentação comercial
de produtos ou partes e acessórios de instrumentos / 1422383237
Kit Instrumental Elemental Z7
25351.114341/2024-98 / 80102513218
80256 - MATERIAL - Alteração de notificação - Implementação imediata / 0403908248
MAGLUMI IgM de toxoplasmose (CLIA)
25351.586515/2018-72 / 80102512122
8009 - IVD - Alteração de registro - Implementação imediata - Apresentação comercial
de produtos ou partes e acessórios de instrumentos / 1397732237
CAMA HILL-ROM® 900 ACCELLA
25351.031606/2018-75 / 80102512070
80224 - EQUIPAMENTO - Alteração de notificação classe I - Implementação imediata /
0416709249
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
VYTTRA DIAGNOSTICOS S.A. / 00.904.728/0012-09
Familia de Autoteste de Gravidez Proxima - Digital
25351.357352/2023-80 / 81692610285
80198 - IVD - Alteração de notificação - Implementação imediata. / 0527441244
Proteína na Urina/LCR
25351.440204/2020-82 / 81692610182
80198 - IVD - Alteração de notificação - Implementação imediata. / 0476021243
Família Proteína na Urina / LCR
25351.560103/2022-99 / 81692610276
80198 - IVD - Alteração de notificação - Implementação imediata. / 0527701246
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
WARIE INDUSTRIAL LTDA - EPP / 10.615.047/0001-13
CICATRIZADOR MAX
25351.743354/2015-92 / 80606010015
80258 - MATERIAL - Alteração de registro - Implementação imediata - Alteração apenas
do nome comercial e/ou denominação nome/código do modelo comercial, componente
de sistema, parte ou acessório do produto / 0530978245
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
WaveTech soluções Tecnológicas / 15.565.869/0001-50
Aparelho de amplificação sonora individual
25351.527019/2022-63 / 81395979001
80270 - EQUIPAMENTO - Alteração de notificação classe II - Implementação imediata /
0442021241
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
WERFEN MEDICAL LTDA / 02.004.662/0001-65
QUANTA Flash® DFS70
25351.438104/2014-84 / 80003610439
80198 - IVD - Alteração de notificação - Implementação imediata. / 0474675246
QUANTA LiteBeta 2 GPI IgA ELISA
25351.034310/2013-11 / 80003610333
80198 - IVD - Alteração de notificação - Implementação imediata. / 0473960249
Família QUANTA Flash Calprotectin
25351.141473/2020-69 / 80003610577
80198 - IVD - Alteração de notificação - Implementação imediata. / 0495313246
Família QUANTA Flash Ro52
25351.856785/2018-56 / 80003610567
80198 - IVD - Alteração de notificação - Implementação imediata. / 0492082243
Quanta Flash® ß2GP1 IgA
25351.392861/2014-33 / 80003610431
80198 - IVD - Alteração de notificação - Implementação imediata. / 0474613241
Quanta Lite ß2 GPI IgM Elisa
25351.187514/2014-49 / 80003610377
80198 - IVD - Alteração de notificação - Implementação imediata. / 0474023249
Família HemosIL FDP
25351.048756/2017-01 / 80003610521
80198 - IVD - Alteração de notificação - Implementação imediata. / 0470160241
Família HemosIL HIT-Ab
25351.077639/2019-42 / 80003610568
80198 - IVD - Alteração de notificação - Implementação imediata. / 0469834242
Quanta Flash® ß2GP1 IgA Controles
25351.392874/2014-32 / 80003610430
80198 - IVD - Alteração de notificação - Implementação imediata. / 0474507246
Quanta Flash® aCL IgA
25351.648004/2013-67 / 80003610493
80198 - IVD - Alteração de notificação - Implementação imediata. / 0474748243
QUANTA Flash® ENA7 Calibradores
25351.438108/2014-91 / 80003610440
80198 - IVD - Alteração de notificação - Implementação imediata. / 0500939241
QUANTA Lite ASCA (S. Cerevisiae) IgG

25351.034288/2013-51 / 80003610330
80198 - IVD - Alteração de notificação - Implementação imediata. / 0500835241
QUANTA Lite ASCA (S. Cerevisiae) IgA
25351.034284/2013-45 / 80003610329
80198 - IVD - Alteração de notificação - Implementação imediata. / 0500914249
Família ACL TOP Série 50
25351.517913/2015-13 / 80003610512
80198 - IVD - Alteração de notificação - Implementação imediata. / 0492011249
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
WINNER - U.S.A INTERNACIONAL TECNOLOGIA EQUIP. HOSP. LTDA / 04.298.172/0001-
44
GERADOR DE OZONIO WINNER
25351.498306/2021-78 / 82212399001
80270 - EQUIPAMENTO - Alteração de notificação classe II - Implementação imediata /
0408471247
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
3M DO BRASIL LTDA / 45.985.371/0001-08
Cavilon Película Protetora sem Ardor
25351.594749/2014-78 / 80284930340
80256 - MATERIAL - Alteração de notificação - Implementação imediata / 0034430245
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
6B INVENT GERMANY INOX CE - BRASIL, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO - LTDA /
22.575.103/0001-12
Instrumentos Cirúrgicos Articulados Não Cortantes
25351.829962/2021-27 / 81563630070
80256 - MATERIAL - Alteração de notificação - Implementação imediata / 0402290241

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.675, DE 2 DE MAIO DE 2024

O GERENTE-GERAL DE TECNOLOGIA DE PRODUTOS PARA SAÚDE DA AGÊNCIA
NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 121,
aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1° Deferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de Tecnologia de
Produtos para Saúde, conforme anexo.

Art. 2° O carregamento de instruções de uso no repositório documental de
dispositivos médicos, disponível no portal da Anvisa, é obrigatório e deve ser executado
pela empresa responsável pela regularização do produto, a qual consente que seu
conteúdo guarda concordância com a legislação vigente e consistência com o produto
regularizado, de acordo com o §4º do art. 3º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
nº 431, de 13 de outubro de 2020.

Parágrafo único. O carregamento citado no caput deverá ser realizado em até
30 (trinta) dias após a conclusão favorável da petição que implique mudança nas
instruções de uso, de acordo com §6º do art. 3º da Resolução da Diretoria Colegiada -

RDC nº 431, de 13 de outubro de 2020.
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

AUGUSTO BENCKE GEYER

ANEXO

NOME DA EMPRESA / CNPJ
NOME COMERCIAL
NUMERO DO PROCESSO / REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES) / EXPEDIENTE(S)
_________________________________________________________________
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ALIFAX BRASIL COMER., EXP., IMP., DIST. DE EQUIPAMENTOS E REAGENTES PARA
DIAGNOSTICO IN VITRO LTDA / 31.167.508/0001-02
ZIKV/DENV/CHIKV REALTIME PCR KIT
25351.410173/2023-88 / 81816720063
8433 - IVD - Registro de produto / 0662027230
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ALTONA DIAGNOSTICS BRASIL LTDA / 27.669.130/0001-78
AltoStar alpha Herpesvirus PCR Kit 1.5
25351.700749/2023-04 / 81752180030
8433 - IVD - Registro de produto / 1143993233
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BIOMOLECULAR TECHNOLOGY COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO
DE MATERIAIS MÉDICOS E LABORATORIAIS LTDA - EPP / 07.767.477/0001-46
EASYNAT MTC/NTM ASSAY
25351.730074/2023-10 / 80867150189
8433 - IVD - Registro de produto / 1199096237
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
CENTRO AUDITIVO TELEX LTDA / 33.060.302/0001-04
PROCESSADOR SONORO SAPHYR
25351.856787/2023-11 / 10356020118
8052 - EQUIPAMENTO - Registro de Família de Equipamentos para Saúde, de Médio e
Pequeno Porte / 1441387234
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
CSE EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA / 02.994.122/0001-76
ELETRODOS MULTIFUNÇÃO DESCARTÁVEIS EURODEFIPADS®
25351.961695/2024-24 / 80443690017
8052 - EQUIPAMENTO - Registro de Família de Equipamentos para Saúde, de Médio e
Pequeno Porte / 0125592248
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
DIASORIN LTDA / 01.896.764/0001-70
Família LIAISON® HSV-1/2 IgG
25351.938152/2024-11 / 10339840553
8017 - IVD - Registro de produtos em família / 0084274247
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
EMERGO BRAZIL IMPORT IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICOS
HOSPITALARES LTDA / 04.967.408/0001-98
Ultrasonic Surgical System
25351.927484/2024-62 / 80117581131
80032 - EQUIPAMENTO - Registro de Sistema de Equipamentos para Saúde, de Médio e
Pequeno Porte / 0066601240
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA /
05.343.029/0001-90
Smart MedLevensohn - Sistema de Monitoramento Contínuo de Glicose
25351.357430/2023-46 / 80560310096
80299 - IVD - Registro de produto com software não embarcado (SaMD) de uso dedicado
/ 0577013238
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MICROPORT SCIENTIFIC VASCULAR BRASIL LTDA / 29.182.018/0001-33
Cateter de Mapeamento IceMagic EasyLoop
25351.048509/2024-60 / 81667100068
8052 - EQUIPAMENTO - Registro de Família de Equipamentos para Saúde, de Médio e
Pequeno Porte / 0214192245
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MR SAUDE LTDA / 26.386.899/0001-16
Strep A

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.675, DE 2 DE MAIO DE 2024

O GERENTE-GERAL DE TECNOLOGIA DE PRODUTOS PARA SAÚDE DA AGÊNCIA
NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 121,NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 121,
aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoriaaliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução da Di
Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1° Deferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de Tecnologia deArt. 1° Deferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de Tecnologia de
Produtos para Saúde, conforme anexo.Produtos para Saúde, conforme anexo.

Art. 2° O carregamento de instruções de uso no repositório documental deArt. 2° O carregamento de instruções de uso no repositório documental de
dispositivos médicos, disponível no portal da Anvisa, é obrigatório e deve ser executadodispositivos médicos, disponível no portal da Anvisa, é obrigatório e deve ser executado
pela empresa responsável pela regularização do produto, a qual consente que seupela empresa responsável pela regularização do produto, a qual consente qu
conteúdo guarda concordância com a legislação vigente e consistência com o produtoconteúdo guarda concordância com a legislação vigente e consistência com o produto
regularizado, de acordo com o §4º do art. 3º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDCregularizado, de acordo com o §4º do art. 3º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
nº 431, de 13 de outubro de 2020.nº 431, de 13 de outubro de 2020.

Parágrafo único. O carregamento citado no caput deverá ser realizado em atéParágrafo único. O carregamento citado no caput deverá ser realizado em até
30 (trinta) dias após a conclusão favorável da petição que implique mudança nas30 (trinta) dias após a conclusão favorável da petição que implique mudança
instruções de uso, de acordo com §6º do art. 3º da Resolução da Diretoria Colegiada -instruções de uso, de acordo com §6º do art. 3º da Resolução da Diretoria Cole

RDC nº 431, de 13 de outubro de 2020.RDC nº 431, de 13 de outubro de 2020.
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

AUGUSTO BENCKE GEYER

ANEXO

NOME DA EMPRESA / CNPJNOME DA EMPRESA / CNPJ
NOME COMERCIAL
NUMERO DO PROCESSO / REGISTRONUMERO DO PROCESSO / REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES) / EXPEDIENTE(S)

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.675, DE 2 DE MAIO DE 2024RESOLUÇÃO-RE Nº 1.675, DE 2 DE MAIO DE 2024

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA /MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA /
05.343.029/0001-9005.343.029/0001-90
Smart MedLevensohn - Sistema de Monitoramento Contínuo de Glicose
25351.357430/2023-46 / 8056031009625351.357430/2023-46 / 80560310096
80299 - IVD - Registro de produto com software não embarcado (SaMD) de uso dedicado80299 - IVD - Registro de produto com software não embarcado (SaMD) de uso ded
/ 0577013238
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P R O C U R A Ç Ã O 

 

Pelo presente instrumento MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., inscrito no CNPJ sob o n.º 05.343.029/0001-90 estabelecida à 

Rua Dois, S/N, Quadra 008 Lote 008 Bairro/Distrito: CIVIT I  CEP: 29.168.030  Serra  ES, a 

filial 1, com inscrição no CNPJ sob o n.º 05.343.029/0002-70, estabelecida à Rua Dois, S/N, Quadra 

008 Lote 008 Sala 002 Bairro/Distrito: CIVIT I  CEP: 29.168.030  Serra  ES, a filial 2, com 

inscrição no CNPJ sob o n.º 05.343.029/0003-51, estabelecida à Rua do Mercado, nº 11, 24º andar, 

Praça XV - CEP: 20.010-120 -  Rio de Janeiro - RJ, a filial 3, com inscrição no CNPJ sob o n.º 

05.343.029/0004-32, estabelecida à Avenida Pompéia, Nº 1792, 1802  Vila Pompéia  São Paulo, 

CEP: 05.022-0001, neste ato representada por sua administradora VERONICA VIANNA VILLAÇA 

SZUSTER, brasileira, casada, sócia diretora, portadora do RG 24.834.394-9 e inscrita no 

CPF/MF sob o número 266.539.151-15, com endereço profissional na sede da representada filial Rio 

de Janeiro, nomeia e constitui seu(sua) bastante procurador(a) o(a) VINICIUS RAMOS PINHEIRO, 

brasileiro, advogado, solteiro, inscrito na OAB/RJ 230.187, e CPF/MF sob o número 120.960.687-97, 

com endereço profissional na Rua do Mercado 11, 24º andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, assinar 

documentos referentes aos certames que participar, apresentar envelopes, propostas e documentos 

de habilitação, formular ofertas e lances de preços nas sessões públicas, apresentar impugnações, 

pedidos de esclarecimento, interpor recursos/contrarrazões, solicitar vistas e cópias, bem como 

praticar todos os demais atos pertinentes aos processos licitatórios, ou contratações diretas. 

 

Este documento tem validade de 1 (hum) ano. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Serra/ES, 19 de outubro de 2023. 

 

 

 

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  

CNPJ n.º 05.343.029/0001-90 
VERONICA VIANNA VILLAÇA SZUSTER 

 
 



 
 

 

 

 

PROCURAÇÃO 

 

Pelo presente instrumento de mandato, a MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.343.029/0001-90, com sede na Rua Dois, s/n, quadra 

008, lote 008, Civit I, Serra/ES, CEP 29.168-030, neste ato representada por seu sócio diretor 

JOSÉ MARCOS SZUSTER, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 03684168-2 e 

inscrito no CPF sob o nº 633.791.987-49, nomeia e constitui como sua bastante procuradora,  

CAMILA MOREIRA CARNEIRO, brasileira, divorciada, analista de licitação, inscrita no CPF/MF 

sob o nº  116.027.727-38, portadora da Cédula de Identidade nº 20.539.830-8, outorgando-lhe 

poderes para assinar documentos referentes aos certames que a outorgante participar, apresentar 

envelopes com documentos, propostas, assinar declarações, formular ofertas e lances de preços nas 

sessões públicas ou por meio do portal eletrônico, assinar e apresentar pedidos de esclarecimentos, 

impugnações, recursos, contrarrazões, e todos os demais documentos pertinentes ao bom andamento do 

certame. A outorgada é integralmente responsável pelos atos que praticar, inclusive fora dos limites desse 

documento, estando sujeita a todas as responsabilizações legais decorrentes do abuso do presente 

mandato. 

Rio de Janeiro, 04 de março de 2024. 

 
 

 

 

 
MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 

DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REP. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
Rua Dois, S/N, Quadra 008 Lote 008 Bairro/Distrito: CIVIT I – CEP: 29.168-030 - SERRA - ES 

Telefone: (021) 3557 -1500 
juridico@medlevensohn.com.br 
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